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Inquilino
no condomínio

∞ As despesas de responsabilidade do 

inquilino dizem respeito à manutenção 

e ao dia a dia do condomínio, salvo se 

referentes a período anterior 

ao início da locação;

∞ Se o inquilino for 

considerado antissocial, o 

proprietário deve receber 

advertência e 

multa, de acordo 

com o que 

estiver descrito 

O condomínio não tem relação 

jurídica com o locatário, mas 

sim com o proprietário. Confira 

esclarecimentos sobre alguns 

direitos e deveres do inquilino:

no regulamento interno ou na 

convenção. Antes, porém, o mais 

indicado é comunicá-lo sobre 

o comportamento inadequado 

do inquilino e, só depois, enviar 

notificações, advertências ou multas;

∞ O inquilino não pode participar das 

assembleias do condomínio. A lei 

deixa claro quando diz que é direito 

do condômino votar e participar da 

assembleia, estando quite com

o condomínio;

∞ Inquilino pode ser 

síndico? Depende do que 

diz a convenção de cada 

condomínio. 

Alguns deles 

vetam a 

eleição de não 

condômino.
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